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(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO Nº 1282/24 - SF 

 
Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006 (Lei de Incentivo ao 
Esporte), para priorizar a análise e a aprovação de projetos para a 
construção, a ampliação ou a manutenção de centros de treinamento de 
modalidades esportivas olímpicas ou paralímpicas com comprovada 
carência de estrutura física ou para a realização de competições dessas 
modalidades. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
ESPORTE E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro
de 2006 (Lei de Incentivo ao Esporte), para
priorizar  a  análise  e  a  aprovação  de
projetos para a construção, a ampliação ou
a manutenção de centros de treinamento de
modalidades  esportivas  olímpicas  ou
paralímpicas com comprovada carência de
estrutura  física  ou  para  a  realização  de
competições dessas modalidades.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006 (Lei de Incentivo
ao Esporte), passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 2º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

§  4º  Terão  prioridade  na  análise  e  na  aprovação,  por  parte  do
Ministério  do  Esporte,  projetos  para  a  construção,  a  ampliação  ou  a
manutenção de centros de treinamento de modalidades esportivas olímpicas
ou paralímpicas  com comprovada  carência  de  estrutura  física  ou  para  a
realização de competições dessas modalidades.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 13 de novembro de 2024.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 11.438, DE 29 DE  
DEZEMBRO DE 2006  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei11438-

29-dezembro-2006-548922-norma-pl.html  
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